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FORIA[TzA
. GABINETE

VEREADOR BRUNO MESOUTTA

0E{9/'20r5
INDICAçÃO N. 025

*DtspóE soaRE A REàULARTZAçÁO FUNDTÁR,A
oos tuóvets slruAlos NA coMUNtDADE DA
TIETA, LOCALITADA NO BAIRRO MONTESE, NA
FORMA QUE INDICA'.

exceuuilssttrro sENHoR
FORTALEZA,

PRESTDENTE DA cÂunna MUNtctpAL DE

o ,EREADOR BRUNO MESQUITA, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimentar, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de Vossa Excerência,
submeter à apreciação desta casa Legisrativa o projeto cre rndicação, após aprovado ser
remetido ao excerentíssimo senhor prefeito para que, compreendendo a importância da
reterida matéria, envie a esta casa, em forma de mensagem, a propositura contida na
presente indicação.

Ao DEPARTAMENTO

dê

LEGtsLATtvo ol cÂtulne MUNtctpAL DE FoRTALEZA, em
de2025.

,ffi#
VEREADOR. PSD

DEPIO. LEGISI,ATIVO

RECESIDO

2 l tl/,R m5

Rua Thompson Bulcão, no, 830 - patriolino Ribeiro
CEp: 60.810-460 _ Fortaleza/CE

Gabinete 0t - Fone: (BS) 3444-8301
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INDICAçÃO No 1202s

PROJETO DE LEI NO 1202s

"AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
$â!Ll! 4 REGULARTZAçEo runóú-nn bós'
rmovErs srruADos r.n coírurronoe ol-irÉia]
LocALTzADA No BATRRo rtrorurese, ú ioãüÀ
QUE INDICA".

a cÂmane MUNtctpAL DE FoRTALEZA DECRETA:

Art' ío. Fica autorizado o poder Executivo Municipal a rearizar a regurarízação dos
imóveis situados na comunidade da Tieta, nesta capitar, rocarizada entre as Ruas
venezuela, Eduardo Angerim, rsaie Bóris e Edmundo Linhares e nas Travessas
venezuela, lsaie Bóris e Eduardo Angelim, no baino Montese, conforme Anexo único, a
ser desenvolvida pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza. HABIIAFOR.

Arl' 2'- As despesas decorrentes da execução desta Lei conerão por conta das dotações
orçamentárias próprias e/ou suplementadas, se necessário:

Art' 3'' Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições em
contrário.

AoDEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTAL EZA,
DE2025.

Rua Thompson Bulcão, no. g3O _ patriolino Ribelre
CEp: 60.810-460 - Fortateza/CE

cabinete 01 - Fone: (85) 3444-B3Ol
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Rua Thompson Bulcão, no, 830 - patrioíino Ribeiro
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VEREADOR. PSD

Rua Thompson Bulcão, no. B3O - patriotino Ribeiro
CEp: 60.810-460 _ Fortâ leza,/CE

Gabinete 01 - Fonei (85) 342t4_8301

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo indicar ao poder Executivo Municipar a
regurarizar os imóveis situados na comunidade da Lieta, rocarizada no bai'o Montese,
nesta capitar, no intuito de atender uma demanda crescente e recorrente dos moradores
da localidade, bem como garantir o direito sociar à moradia e o preno desenvorvimênto dafunção sociar das propriedades urbanas, devidamente assegurados na constituição
Federal de 'l9gg.

Tem-se a Lei n"' 10.257, de í0 de jurho de 2001 (Estatuto da cidade), sendo alegislação municipar que trata da presente matéria, na quar estaberece como porÍtica
urbana "a regurarização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por popuração debaixa renda mediante o estaberecimento de normas especiais de urbanização, uso eocupação do soro e edificação, consideradas a situação socioeconômica da popuração eas normas ambientais',, nos termos do art. 2", XlV.

os imóveis objetos da Reurb de rnteresse sociar (Reurb-s) estão rocarizados entreas Ruas venezuera, Eduardo Angerim, rsaie Bóris e Edmundo Linhares e nas rravessas
Venezuela, lsaie Bóris e Eduardo Angelim, no baino Montêsê, sendo núcleo urbano
informal que necessita ser incruído no ordenamento territoriar urbano municipar, de formaa garantir o acesso à propriedade regurarizada e promover a incrusão socíar dos
ocupantes de baixa renda.

Assim, diante do rerevante interesse social em torno da matéria, peço o apoio dosmeus pares para a devida aprovação do presente projeto de lndicação.
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ANEXO

lmagem 02 _ Oelimitação tenitoÍial da Comunidads da Tieta

Rua Thompson Bulcão, no.
CEp: 60.810-460

Gabinete 01 _ Fone:

830 - patriolino Ribeiro
- Forta lezalcE
(8s) 3444-830r
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lmagem Oí - Vista aóroa da Comunidado da Ti€ta
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